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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2021.
(Do Sr. Roberto de Lucena)

Altera o art. 284 da Lei nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997, que

institui  o  Código  de  Trânsito

Brasileiro,  estabelecendo

condições  para  parcelamento  de

multas de infração de trânsito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o parágrafo único do art. 284 da Lei nº

9.503, de 23 de setembro de 1997, para estabelecer condições para

parcelamento de multas de infração de trânsito.

Art. 2º O parágrafo único do art. 284 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.

284.  .................................................................................

............................... 

Parágrafo  único.  Não  ocorrendo  o  pagamento  da  multa  no

prazo estabelecido, o valor integral poderá ser pago em uma

única  vez  ou  em  até  seis  parcelas  iguais,  mensais  e

consecutivas, cada uma delas não inferior ao valor de multa

atribuída a uma infração de natureza leve.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO
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O  pagamento  das  multas  de  trânsito  independe  das

possibilidades  financeiras  dos  infratores.  O  valor  de  uma pequena

multa,  de natureza leve,  por exemplo,  pode representar um valor

significativo para um chefe de família que usa o veículo como sua

principal base de sustentação financeira. Uma pequena distração ao

volante,  sem  imediatas  consequências,  pode  representar  naquele

mês, um quarto ou um terço de sua remuneração mensal. 

Permitir  o  pagamento  parcelado  das  multas,  em  até  seis

prestações mensais e consecutivas, de acordo com este projeto de

lei, aprimora o Código de Trânsito Brasileiro e torna mais isonômica a

aplicação de suas sanções. 

Assim,  esperamos  contar  com o  apoio  dos  eminentes  Pares

para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões em 04 de fevereiro de 2021.

Deputado ROBERTO DE LUCENA

Podemos/SP

_______________________________________________________________________
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento 

expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.  

§ 1º Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, se disponível, 

conforme regulamentação do Contran, e opte por não apresentar defesa prévia nem recurso, 

reconhecendo o cometimento da infração, poderá efetuar o pagamento da multa por 60% 

(sessenta por cento) do seu valor, em qualquer fase do processo, até o vencimento da multa. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) (Vide Lei nº 14.071, de 

13/10/2020) 

§ 2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia ao questionamento 

administrativo, que pode ser realizado a qualquer momento, respeitado o disposto no § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada qualquer restrição, 

inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não for encerrada a instância 

administrativa de julgamento de infrações e penalidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades, 

a multa não paga até o vencimento será acrescida de juros de mora equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 

estiver sendo efetuado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 5º (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

 

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que 

impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.  

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, 

dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo, 

assinalará o fato no despacho de encaminhamento.  

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo 

previsto neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do 

recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.  

§ 4º (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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